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[ 0BRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA QUADRO DE RESUMO E 
e 

| CONTRATADA: OLIVEIRA DIAS EMPREENDIMENTOS VALOR INICIAL DA OBRA : RS 814.817,87 É 

[CONTRATO Nº568/2024 VALOR DA OBRA (APOS 1° TERMO ADITIVO) - R$ 101148629 5 
VALORDO 2 ° TERMO ADITIVO RS 77.027,16 8 

VALOR DA OBRA COM 1º E 2º ADITIVO R$ 1.088.513,45 = 

PERCENTUAL ACRESCIMO DO 2º TERMO ADITIVO(%) 945 8 

. Preço Unitário ADITIVO, 2 item Descrição dos Serviços Unid | Quantidade es) Preço Total (R$) SUPRESSÃO Acréscimo — | CUSTO TOTAL DA | CUSTO TOTAL DO | QUANTIDADE PÓS | CUSTOTOALPOS | £ 
SUPRESSÃO ADITIVO ADITIVO ADITIVO H 

16.1 | FUNDO SELADOR ACRILICO SEEC O MANUAL EM PAREDE, UMA | me 1557,66 398 — R$619948 R5 0,00 155766 RS 6.199,49 € 
o FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 16.2 EVANS 563,17 630  Rs354796 8060 RS 507,78 64377 R$4.055,75 8 

EVASSAVENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 2 16.3 B G NANUAL dê 089025 1288,66 160) R$1404846 R5 0,00 128866 Rs140484s | G 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS " & 16.4 e s RANUAL AE 04/2023 545,13 3486 RS 1900323 8060 RS 260,72 62573 Rs21812095 | & 

PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL ENTTETO, : 16.5 e DERIÃOS AF DAAGAs 545,13 1365)  RS7.44102 8060 RS 1.100,19 62573 RS 854121 g 
PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM o 

168 PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 13067 898 R$1173417 RS 0,00 130670 RS 11.734,17 g 
Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão N 2 167 e i o e 0 40) 99|  Rs39840 2650 R$263,94 66,5 RS 662,34 E: 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLIURETANICO (RESINA ALQUÍDICA = 

168 MODIFICADA) EM MADEIRA. 3 DEMÃOS. AF 01/2021 * 36,86] RS 176928 R5000 48,00 R$1769,28 3 
16.9 | PREPARO DE SUPERFÍCIE COM LIXAMENTO DE PAREDES E TETOS T598,07 390 Rs623246 R$0,00 1598/07 RS 623247 8 
16.10 Apicoamento total de reboco com ponteiras/tahadeiras 789,4 3,36) R$2.652,38 RS 0,00 789,40 RS 2.652,38 & 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE = 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 2 

16.11 | METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMAOS). o 6370) R$388570 RS 0,00 61,00 R$388570 o É 
E 01/2020 PE & 

17 DIVERSOS R$ 19.972,00 R$ 0,00 R$ 19.972,00 8 

7.1 QUADRO ESCOLAR EM FORMICA BRANCA COM MOLDURA w T4 4670] — R$6677,28 14,20 R$667728 — o 
17.2 PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA METALICO 0.40X0.60CM UNID. 1 1.509,17] R$ 1.509,17 1,00 R$1.509,17 B 
17.3 o com 3 haras em Mira de Vidro com capacidade AM cada com | | um > s3] RS 103476 200 Re104To B o 

STATAGRO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBR, É £ 
17.4 | ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 2 22980)  R94596,00 2000 R$459600 o & 

SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF 11/2021 2 
Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido & com, as 

175 10 réquas de madeira, inclusive pintura n 2 142769) RS 285538 200 RS 285538 g 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR = 1756 RE ORNAMENTAL COM ALTURA o 0 11456 s 114550 10,00 Riso DE 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR 2 

e .QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF 05/2018 un 5 21978  R§1098.90 500 R$109890 — É & 
17.8 | Bebedouro elétrico de pressão 40 liros inox, 110v, Masterfro ou similar, n 1 105507] Rs 1055,01 1,00 R$105507 @ & 
18 LIMPEZA GERAL R$ 3.352,44 R$ 0,00 R$3.35244 3 5 

181 Limpeza geral 1092) 307 3.352,44 1092,00 RS 3.352,44 g 

19 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 56.245,72 R$3.667,96 R$ 56.245,72 = ã 

19.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND. 1) 5624572 R$ 56.245,72 RS 3.667,96 100 RS5624572 = £ 
20 TENS NOVO R$ 9.323,85 R$ 12.797,95 R$1.276,90 W 3 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS EX 
201 CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,2 X 24 X 1,6 M, UNI. 1| R$523,50)  R$523150 RS 0,00 000 rRsoo0  $ 8§ 

VOLUME ÚTIL: 3456 L (PARA 13 CONTRIBUINTES o 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, B 

202 DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA ao ÁREA DE UNID. 1| R$409235) R$4.092,35 R$ 0,00 000 RS 0,00 = 
INFILTRAÇÃO: 25 ME (PARA 10 CONTRIBUINTES). E 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 32 
203 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO me 224  Rss04| R$127690 224 RS 1.276,90 224 R$1276900 I O 

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF 08/20; 8 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE £ 

204 ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P 00 RS26607T Rs000 nº R$844520 2 Resassn ¥ 8 
% e 85 << 
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REPROGRAMAGAO FINANCEIRA 568/2023 - ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 
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a1 

|0BRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINHA QUADRO DE RESUMO 

[CONTRATADA: OLIVEIRA DIAS EMPREENDIMENTOS VALOR INICIAL DA OBRA : R$814.817,87 
[CONTRATO Nº568/2024 VALOR DA OBRA (APOS 1º TERMO ADITIVO) - RS 101148620 

VALOR DO 2° TERMO ADITIVO RS 77.027,16 
VALOR DA OBRA COM 1º E 2º ADITIVO. RS 1.088.513,45 

PERCENTUAL ACRESCIMO DO 2º TERMO ADITIVO(%O) 945 
ADITIVO. TONTRATO POS ADITIVO 

tem Descrição dos Serviços Preço Total (R$) Acréscimo — | CUSTO TOTAL DA | CUSTO TOTAL DO | QUANTIDADE PGS | CUSTO TOAL PÓS 
SUPRESSÃO ADITIVO ADITIVO ADITIVO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
205 | (COBOGO)DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM RS 0,00 2541 RS 307585 2541 R$3.075,85 

PREPARO EM BETONEIRA AF 05/2020 
TOTAL RS 101148620 RS 7707716 RS 1.088,51345 
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[OBRA REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINFA 
[CONTRATO Nº568/2024 
o 

= [ e | T | em | seia | ve | om | e [ 0 aum 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

22 neMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM meDIDO | Quantitativo 
REAPROVEITAMENTO. AF_0312023 acrescido 

FACHADA| — 12881 TR 552 
SALA 04] 42.00] 

PISO SALA 04] 2935] 
SECRETARIA PISO 24 74] 

PISO SALA 05 17 
TOTAL: 2101 

TOTALMEDIDO) ER 

41 |LASTRODE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO menino — |Quantitativo 
|ou SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF. 01/2024 acrescido 

REFEITORIO| 116,00] 220 
ATPENDRE COZINHI 12200] 14,40 

BANHEIRO FEN| 1.20] 1.40 
BANHEIRO 1 1.20] 1:40 
BANHEIRO. 1.20 120 
BANHEIRO 3] 1.20 120 
BANHEIRO 4] 1:40] 1.40 
BANHEIRO 5] 1.20] 1:40 
WC ACESS] 350 350 
BANHEIRO 1 To 280 
BANHEIRO. 1:40] 280 
BANHEIRO 3 1.20 1.40 
BANHEIRO 4 1.20 120 
BANHEIRO 5| 1:20] 1.40 

TOU 3050 
TOTAL MEDIDO) 5050 

LAJE PRE MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO 
410 |EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 

|ENCHIMENTO: CAPA) = (8+4), AF 11/2020 PA 
TAJE COMPLEVENTAR 3,00 70 Tao EO 

TOTAL MEDIDA 14,10 

[ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA [quantitativo 51 |HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE |MEDIDO 5 
| ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021 ey 

Moo 110,00] 050) 55,00] 5500 
TOTAL MEDIDO| 55,00 

|TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA. 
64 |TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPACANAL, 

[INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF 07/2019 ACRESCIVO TELHADO Tio EX 374,00] 
GUANTITATIVO PLANILH 286/67 

ToTAL 87:33] 
TOTALMEDID: 

[CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
81 INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF 10/2022 
Muro| 101 os E 2 101,00 

TOTALMEDIDO) 07,00, 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1278, PREPARO MECÂNICO, 

82 |APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 4 
|AREA ENTRE 5M* E 10M=, E = 17.5MM. COM TALISCAS. AF 03/2024 =| 

Muro| 101 os E 2 101 
TOTALMEDIDO) 07,00, 

EE REVESTIMENTO CERAWICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO. 
PAREDE CORREDO 73] 080] Tee 200 I 

PAREDE CORREDOR COZINH 700] 080] 560] = 
PAREDE CORREDOR COZINH EX) 0,80] 246] . (%] 

TOTALMEDIDO)| F76 
I I I 1 

104 |JANELA EM ALUMINIO, cor NIP/B, TIPO MOLDURA VIDRO, DE CORRER, = 
EXCLUSIVE VIDRO i 

e DESPENSA To 080 100 o O 
SALA MULTIUSO] 1.50] 0,60] 00090 É 

SALA AEE 1.50] 050) 1.00 090 
SALA DE COORDENAÇÃO) 2,00] 1,20) 1.001 240 

SALA DE GESTÃO) 2,00 1.20] 1.00 240 o] 
SECRETAR 1.30] 1.20) T.00| 156 

ARQUIVO] 1.50] 1.10) 1.00 165 
DM 080] 040) 1.00 032 

ALMOXARIFADO) 050] 0,40] 1.00 032 
COZINH 2,10 1,00] 2,00) — 420 (11 
DISPENSA Tao 060) 2.00 — 1.68 

SALA DE AULA 01 2,00] 1,10) 200240 
SALA DE AULA 01 1.50] 050) 200160, 
SALA DE AULA 0 2,10 1,10) 200262 
SALA DE AULA 02] 1.50] 0.60] 200180 q 
SALA DE AULA 03] 1.50] 1,10) 200330 O) 
SALA DE AULA 03] 1:50] 0:80] 2.00 1,80 7] 
SALA DE AULA 4 200 1,10) 200 220 &) 
SALA DE AULA 4 1.50] 1:10) 2.00) — 330 

SALA PROFESSORES) 080] 040) 2/00 — 064 
FUNC 0,80] 040] Tool 032 & 

WG FEM 2,00 020] 1.00] — 080 
We Masc 2,00] 040] 1.00) 080 

ToTAl 2515 
TOTALFLANILH %2 E 
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[OBRA- REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA TEREZINFA 
[CONTRATO Nº568/2024 
a 

- Dscminação oo | = um | em | em ] om | s aum 
TOTAL MEDIDO| E 

73.15 — [BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. e=2.5cm. Bancada passa prato 570 o050 
Bancada we 1 510 700510 
Bancada we EXT 1.001 510 Bancada secreta 3 To 

TOTAL MEDIDO| 16.55 

154 |CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM, ANTI.CHAMA 0,61,0 KV, PARA 
“| [CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 

FIAGAG AR-CONDICIONADO 5000 
TOTALWEDT FONDO 

ELETRODUT FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 WM T, PARA CIRCUITOS 
153 [TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

[AE 03/2023 
ELETRODUTO COZINFA 0,00] 

Total 50,00] 
TOTAL WEDIDO| 0000 

[ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
154 |ciRcurros TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAGAO. AF 03/2023 
ELETRODUTOS CORREDOR 150,00 
ELETRODUTOS BANHEIROS 100,00] 

Tora! 200,00] 

TOTALMEDT 00700 

(Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 
162 tinta anticorrosiva zarcão - R2 

TA E 
TOTALMEDI B060 

164 [EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 

TA E 
TOTALWEDIDO 050 

165 [PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
iDEMÃOS. AF 04/2023 

TA E 
TOTALWEDT FO 

167 Pintura de proteção sobre superfícies metilicas com aplicação de 01 demão de 
7  luntaanticomosivazarcão -R2 

PINTURA JANEIA 265 
TOTALWEDT! 26,50 

1.1 — ADMINISTRAÇÃO LOCAL. 
I [ TOTALWEDIDO! 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 28.508.500/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:28:33 do dia 02/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/05/2026. 
Código de controle da certidão: 3F3E.875C.E855.B324 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/12/2025 12:47 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20256354622 

RAZÃO SOCIAL 

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

28.508.500/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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MUNICÍPIO DE UAUA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Data Impressão: 26/01/2026 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nº 00000710/2025 

Emissão: 02/12/2025 

Validade: 02/03/2026 

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO EIRELI 
CGA: 000.002.920/001-02 
CPF/CNPJ: 28.508.500/0001-58 
CNAE: 4120-4/00 
PÇA SÃO JOÃO BATISTA,S/N 

CASA 
CENTRO 
48950-000 - UAUÁ - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Validação Web: Emissor: VIA WEB 

0022025000007 100000091 5340 
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- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.508.500/0001-58 

Razão 
Social: 

Endereço:  RUA ODETE GOMES SN / VILA DOS GOMES / UAUA / BA / 48950-000 

OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/01/2026 a 16/02/2026 

Certificação Número: 2026011801225279683289 

Informação obtida em 26/01/2026 10:13:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 28.508.500/0001-58 

Certidão nº: 78889552/2025 

Expedição: 17/12/2025, às 12:46:28 

Validade: 15/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.508.500/0001-58, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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P s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2024 

CONTRATO: 568/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 23/01/2026 

Solicitação de termo aditivo de reprogramação financeira referente à Concorrência Eletrônica nº 

005/2024 que tem como objeto a contratação de serviços especializados de engenharia voltados 

à reforma da Escola Municipal Santa Terezinha, do Município de Juazeiro/BA. 

Juazeiro-BA, 23 de janeiro de 2026 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária de Educação 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 9ESE-26E2-CFB2-0AE2 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MAEVEMELO DOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 26/01/2026 08:22:44 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/9ESE-26E2-CFB2-0AE2
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 038/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2024 

CONTRATO Nº 568/2024 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: 5º Termo aditivo — Reprogramação Financeira 

CONTRATADA: OD CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

1-DO RELATÓRIO 

Chega a esta Procuradoria-Geral do Município o expediente 

administrativo encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação — SEDUC, por 

meio do qual se solicita manifestação jurídica acerca da legalidade e regularidade do 

5º Termo Aditivo ao Contrato nº 568/2024, cujo objeto consiste na contratação de 

serviços especializados de engenharia voltados à reforma da Escola Municipal Santa 

Terezinha, celebrado com a empresa OD Construtora e Engenharia EIRELI, CNPJ 

nº 28.508.500/0001-58. 

O ajuste contratual originário decorre da Concorrência Eletrônica nº 

005/2024, Processo Administrativo nº 117/2024, tendo sido firmado em 

26/09/2024, com valor inicial de R$ 814.817,87 e vigência até 29/01/2026. 

A demanda versa especificamente sobre a Segunda Reprogramação 

Financeira do contrato, formalizada por meio do 5º Termo Aditivo, que importa em 

acréscimo financeiro no valor de R$ 77.027,16, correspondente a 9,45% do valor 

contratual vigente após o primeiro aditivo, resultando em valor final global de R$ 

1.088.513,45. 

Constam dos autos, dentre outros documentos relevantes, justificativa 

técnica detalhada, planilhas orçamentárias, memorial de cálculo, declaração do fiscal 

do contrato, declaração de disponibilidade orçamentária, anuência da contratada, 
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bem como certidões de regularidade fiscal e trabalhista e a minuta do termo aditivo, 

conforme se verifica nos documentos juntados. 

Registre-se, ainda, que no Memorando nº 15.680/2025 foi promovida 

a instrução do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 568/2024, consistente em 

reprogramação financeira, mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação — SEDUC, com a finalidade de assegurar a continuidade dos serviços de 

reforma da Escola Municipal Santa Terezinha. 

Naquela oportunidade, o aditivo importou em acréscimo do valor 

contratual no montante de R$ 196.668,53 (cento e noventa e seis mil, seiscentos e 

sessenta e oito reais e cinquenta e três centavos), correspondente a 24,14% (vinte e 

quatro inteiros e quatorze centésimos por cento), tendo como fundamento a 

necessidade de adequações técnicas identificadas durante a execução da obra. 

É o breve relatório. 

11 - DA ANÁLISE 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, na qualidade de órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, deve emitir parecer jurídico prévio nos 

processos de contratação, em conformidade com o disposto no art. 53 combinado 

com o art. 91 da Lei nº 14.133/2021, o qual constitui etapa essencial da instrução 

processual destinada à formalização de contratos administrativos. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), em diversos acórdãos, já 

ressaltou a importância dos pareceres jurídicos como elementos formadores de 

decisão, não sendo apenas opinativos, mas parte integrante da motivação do ato 

administrativo. 

Pois bem. 
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2. DO ACRÉSCIMO DE VALOR 

A presente manifestação jurídica fundamenta-se nas disposições da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 124, inciso I, alínea “b”, que autoriza a 

Administração Pública a promover alterações contratuais, mediante acordo entre as 

partes, para acréscimos ou diminuições quantitativas de seu objeto, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

O referido dispositivo estabelece: 

Art. 124. O contrato poderá ser alterado, com as devidas 
Justificativas, nos seguintes casos: 
I-— por acordo entre as partes: 

a) alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
b) modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos 
ou diminuições quantitativas de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Nos termos do art. 124, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é admitida a 

alteração contratual quando houver necessidade de modificar o projeto ou 

quantitativos para melhor adequação técnica, desde que observados os limites e 

condições legais. 

Por sua vez, o art. 125 da Lei nº 14.133/2021' estabelece que o 

contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

1 Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
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Não se trata, portanto, de inovação indevida do objeto, mas de ajuste 

pontual de quantitativos, destinado a garantir a plena efetividade do serviço, em linha 

com o objeto licitado e contratado. 

3. DA VANTAJOSIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO 

O art. 115 da Lei nº 14.133/2021 impõe à Administração Pública o 

dever de buscar a proposta mais vantajosa em sentido amplo, compreendida não 

apenas sob o aspecto econômico, mas também quanto à adequação da solução 

contratual às necessidades públicas, à qualidade da execução e à mitigação de riscos 

à Administração e à coletividade. 

No caso em exame, a vantajosidade da celebração do 5º Termo 

Aditivo, consubstanciado na segunda reprogramação financeira do Contrato nº 

568/2024, encontra-se devidamente demonstrada nos autos, especialmente por 

meio da justificativa técnica circunstanciada e da manifestação do fiscal do 

contrato, que evidenciam a necessidade de inclusão de serviços indispensáveis à 

continuidade da reforma da Escola Municipal Santa Terezinha, bem como à 

garantia da segurança, funcionalidade e durabilidade da edificação pública. 

A não formalização do aditivo pretendido implicaria risco concreto 

de paralisação ou execução inadequada da obra, com prejuízo direto à prestação 

do serviço público educacional, afetando a comunidade escolar e contrariando o 

interesse público primário. 

Registre-se, ademais, que a continuidade do serviço público constitui 

princípio estruturante da Administração Pública, sendo juridicamente legítima a 

adoção de medidas contratuais que assegurem a regular e eficiente execução das 

atividades administrativas, desde que observados os limites legais, os quais, no 

presente caso, mostram-se devidamente respeitados, inclusive quanto aos 

percentuais máximos de acréscimo aplicáveis a contratos de reforma de edifícios. 
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4. DA REGULARIDADE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A análise dos autos revela que o processo administrativo referente à 

celebração do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 568/2024, consubstanciado na 

segunda reprogramação financeira, encontra-se devidamente instruído, 

observando-se, em linhas gerais, as exigências formais e materiais previstas na Lei 

nº 14.133/2021 para a formalização de alterações contratuais. 

Consta dos autos solicitação expressa da Secretaria Municipal de 

Educação — SEDUC, devidamente motivada, indicando a necessidade de 

celebração do aditivo contratual, com a clara exposição das razões de interesse 

público que justificam o acréscimo financeiro, voltado à continuidade dos serviços 

de reforma da Escola Municipal Santa Terezinha. 

Verifica-se, ainda, a juntada de manifestação do fiscal do contrato, 

atestando a regular execução contratual até o momento, bem como a necessidade 

do aditamento para assegurar a adequada continuidade da obra, acompanhada de 

Justificativa técnica circunstanciada, na qual se descrevem de forma detalhada os 

fatores supervenientes identificados durante a execução que impactaram o escopo 

originalmente contratado. 

O processo encontra-se igualmente instruído com declaração de 

disponibilidade orçamentária e manifestação contábil, nas quais se certifica a 

existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa decorrente 

do acréscimo contratual, com a devida indicação da unidade orçamentária, ação, 

elemento de despesa e fonte de recursos, em conformidade com a legislação 

orçamentária vigente. 

Ressalte-se, ademais, a presença de carta de anuência da contratada, 

por meio da qual esta manifesta concordância expressa com a execução dos 

serviços acrescidos pelos mesmos preços unitários originalmente pactuados, 

circunstância que afasta, neste momento, questionamentos quanto à vantajosidade 

da contratação e à preservação do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste. 
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Dessa forma, sob o prisma juridico-formal, não se identificam vícios 

ou omissões relevantes na instrução processual capazes de obstar a formalização 

do termo aditivo pretendido, sem prejuízo das atribuições dos setores técnico e de 

fiscalização quanto ao acompanhamento da execução contratual e à aferição da 

correta aplicação dos recursos públicos. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, após a análise da documentação constante dos 

autos e da legislação aplicável, esta Procuradoria opina pela legalidade e regularidade 

da celebração do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 568/2024, consubstanciado na 

Segunda Reprogramação Financeira, no valor de R$ 77.027,16, correspondente a 

9,45% do valor contratual vigente, resultando no montante global de R$ 

1.088.513,45. 

Restou demonstrado que a alteração contratual encontra respaldo nos 

arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, tratando-se de acréscimo quantitativo 

justificado por fatores supervenientes identificados durante a execução da obra, 

destinado a assegurar a continuidade, segurança, funcionalidade e adequada 

conclusão da reforma da Escola Municipal Santa Terezinha, sem caracterizar 

modificação indevida do objeto originalmente contratado. 

Verificou-se, ainda, que o somatório dos acréscimos contratuais 

observa os limites legais aplicáveis aos contratos de reforma de edifícios, bem como 

que o processo administrativo encontra-se devidamente instruído, com justificativa 

técnica idônea, manifestação do fiscal do contrato, declaração de disponibilidade 

orçamentária, anuência da contratada e demais documentos exigidos pela legislação 

vigente. 

Assim, não se identificam óbices jurídicos à formalização do termo 

aditivo pretendido, ficando a decisão final a cargo da autoridade administrativa 

competente, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021. 
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E o parecer, salvo melhor juízo. 

A consideração superior. 

Juazeiro/BA, 26 de janeiro de 2026. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 
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